
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2003/2004

Convenção Co~tiva de Trabalho de 2003/2004 que enb'e si celebram, de um lado o SINDICATO
DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAlS DO ESTADO DO CEARA entidade
sindical, com sede na Rua Padre Ambrósio, n.O 390, Bairro Vila União, CEP 60.416-270,
FortalezaíCE e, de outro lado, o SiNDICATO DAS SANTAS CASAS, HOSPITAIS E ENTIDADES
FILANTRÓPICAS DO ESTADO DO CEARA. SINDHEF, com sede à Rua Coronel Unhares, n,o

950, sala 802, Ed. MedK:af Center, Bairro Akjeota, por seus representan~ legais, ce~ram a
presente Convenção Coletiva de Trabalho, mediante as cláusulas, condições e obrigações
seguin~s:

CLÁUSULA PRIMEIP.A - REAJUSTE SALARIAL

É concedido aos empregados integrantes da categoria profissional, a partir de 1° de maio de 2003,
o reajuste dos salários no percentual de 7,5% (sete e meio porcento) sobre os salários de 1° de maio
de 2003, deduzidos 0$ reajU$~$ aut>mâtico$ e espontâneos, e relativos ~ periodo de 1° de maio de
2002 a 30 de abril de 2003; para todos os ~lários. independentemente de faixa safarial.

CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SAlAPJAL

Fica estabelecido o piso salarial de R$ 725,00 (setecenk>s e vin~ e cinco reais) para os
Fisioterapeutas e T erapeutas Ocupacionais do Estado do Ceará, a vigorar durante a vigência da
presente Convenção Coletiva de Trabalho.

cLÁUSULA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRJDADE

Fica assegurado aos profissionais da caiegoria, independente de realização de pericia técnica do
órgão governamental responsável, adicional de insalllbridade correspondente a R$ 48,00 (quarenta
e oim reais)

CLAuSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho dos Fisioterapeutas e T erapeutas Ocupacionais na base tefrib:>rial dos
sindicabs acordantes, será de 2Oh (vinte horas) semanais.

Parágrafo Único - Fica assegurado aos Fisioterapeutas e T efapeutas Ocupacionais que

contratados para uma joolada dupla de 40 (quarenta) ha-as semanais, a remur.eração mínima de 02
(das) pisos salariais da caieg(Xia. devendo esta ser anoiada na CTPS ou contracheque.



CLAuSULA QUINTA - DO AuxiLIO CRECHE

Os estabelecimentos em que nbahem mais de 30 (trinta) multeres com mais de 16 (dezesseis)
anos e que não ofereçam creche deverão pagar, mensalmente, inclusive no período de férias,
às suas empregadas com fil1os a1é 06 (seis) anos de idade, a importância equivalente a R$ 44,00
(quarenta e quatro reais), por cada fil1o, para despesas de intemamenm em creches ou entidades
congêneres, de livre escolha da funcionária, mediante a apre~ntação mensal do recibo para
comprovação de despesas junto aos órgãos fiscaHzadores.

CLÁUSULA SEXTA - DA EST AB!UDADE GESTANTE

Fica convencionado que a empregada ges~nte, quando devidamente con',provada a gravidez
perante o empregador, por comunicação obrigaroria da empreg~ a estabi!ídade provisória desde
o início da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, podendo, todavia. o empregador rescindir o
contrato de trabalho da empregada gestante no curso do prazo acima previsto, nas hipóteses de
justa causa, ou pelo processo e$tabelecido na Consolid~ão das leis do Trabalho (ClT) ou ainda
por pedido de demissãO da empregada, mediante assistência do Sindicam.

CLAuSULA SÉTIM.4.- PROIBIÇAo DA CONTRATAçAO

Fica vedada a conb'ata~ dos profissionais representados pelo sindicato taboral como estagiários
elou com salário inferior ao previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho em toda base tenitorial
dos sindicatos acordantes. . .

CLÁUSULA OITAVA- DO EXERCíCIO DA PROFISSÃO

Fica vedada a contratação de Fisioterapeutas e T erapeu1as Ocupacionais, ou outro profissional de
nível superior ou elementar, para exercer fo,lnção específica do Fisioterapeuta ou Terapeuta
Ocupacional, sem o devido ~istro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

CLÁUSULA NONA - DESCONTO ASSISTENCIAL

No mês em que for concedido o reajuste$8larial decooente desta Convenção Coletiva de Trabal1o,
a instituição empregadora descontará, a titulo de Conbibuição Assistencia!, 5% (cinco porcenn) do
~Iário base dos Fisiotce~peu1Bs e Terapeu tas Ocupacionais, associados ou não ao sindicato,
ressalvando o direito dos mesmos se oporem a tal desconto, mediante requerimento escritD ao
presidente dosindicak> Jaboral no prazo~ 10 (dez) diasapésa efett-Jação do referido desconto.

§ 1° - O recolhimento a que se refere a cláusula acima será efetuado para o SINFITO-CE, através de
cheque nominal ou vale dos COITeios, acompanhado de relação nominal dos Fisioterapeutas e
Terapeutas Ocupacionais e suas remunerações, no prazo de 30 (trinta) djas após efetuado o
desconto, sob pena de multa de 10% {dez porcento} sobre o montante retido,

§ 2' - o recolhimento a que se refere a cláusula acima poderá ser também depositado em nome de
SINFITO-CE, conta cOn'ente n.O 140--1, agência 1956 da Caixa Econômica Federal, devendo ser
enviado por fax o comprovante de depósito e a relação nominal dos conmbuintes.



CLAUSULA DÉCIMA- ANOT AÇOES DA CARTEIRA PROFISSIONAL

Será registrado na Carteira de Trabalho do Fisioterapeuta e Terapeuta OcupacionaJ o período em
que o profissional for designado para exercer cargo de chefia ou supervisão, bem como as
anotações de gratificações e ouVas vantagens decon-entes do efetivo da função.

CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA - DO ADICIONAL DE HORA EXTRA

o adicional de hora extra será pago de acordo com a legislação vigente que regula a matéria.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E PAGAMENTO

EM DOBRO

Os profissionais das categorias que! atendendo as necessidades da instituição empregadora! forem
obrigados a prestar serviços em dia de Domingo terão ~reito ao repouso semanal remunerado em
outro dia da semana, com exce"'yão dos plantonistas.
Os profissionais da categoria que, atendendo a$ necessidades da instituição empregadora, forem
obrigados a prestar serviços em dias feriados que caiam em dias de semana de segunda-feira à
Sàbado, o pagamento da diària será feito em dobro, sendo facultado ao empregador conceder 01
(um) dia de folga compensatório, além das folgas existentes, com exceção dos plantonistas.

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DO ADICIONAL NOTURNO

o adicional noturno será pago de acordo com a legislação vigente que regula a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA MENSALIDADE DO SINDICATO PROFISSIONAL

As empresas se obrigam a descontar mensalmente as contribl.!içées sociais dos empregados
associados ao sindicato, r.o valor equivalente a 1% (um porcento) dos respectivos salários-base e a
repassar ao sindicato profissional no prazo de 20 (vinte) dias. O recolhimento deverá ser feito
mediante recibo emitido pelo sindicato representante das categorias.

clAuSUlA DÉCIMA QUINTA - DA TOlERÂNCtA.

As empresas concederão aos seus empregados uma toErância de 15 (quinze) minums para bater o
cartão ou assinar o livro de ponto na entrada da empresa. Tal benefICio não poderá exceder 03 (três)
dias de trabalho por mês.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Fica convencionado que os salários serão pagos mediante folha de pagamento ou contracheque,
obrigando-se os estabelecimentos empregadores a fornecerem aos respectivos profissionais
comprovantes de pagamento padronizados e formalmente p~idos com as discriminações das
verbas salariais recebidas, bem como os mspectivos descontos.
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clAuSUlA DÉCIMA SÉTIMA ~ DA GRA TIFICAÇAo DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL

Os fisioterapeutas e T erapeutas Qcupacionais que comprovem ter cursos de especialização,
mesndo ou doutorado reconhecidos peb MEC, desde que o curso seja diretamente relacionado
com a função desempenhada na empresa, farão jus a gratificação de 10% (dez porcento) sobre o
piso salarial da categoria, não cumulativos, pagos a partir da homobgação desta Convenção.

CLAuSULA DÉCIMA OIT AV A - DA UBERAÇAo DOS DIRETORES SINDICAIS

Fica acordado que será liberado 01 (um) membro
ficando à disposição da entidade, sem prejuízos
estivesse em pleno exercicio de suas atividades,
referida categoria.

Parágrafo Único - O sindicato profissional notificará previamente o sindicato patronal, indicando o

nome do diretor a ser liberado, com antecedência minima de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RELAÇAo DE EMPREGADOS

As empregadoras se obrigam a remeter ao sindicato profissional no mês de outubro a relação dos
seus empregados que integram as bases de representação dos sindica~s profissionais signatários
deste acordo.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS FALTAS

Serão abonadas as faltas dos profis$fooals mediante as seguintes sitJaçõe5:
a) No caso de participação em congressos, cursos ou seminários que se prestem exclusivamen~

ao aprimoramento profissional, em até no máximo 02 (dois) eventos anuais, sendo 01 (um) por
semes~, desde que ".aja softci1ação prévia de, no mlnimo, 15 (quinze) dias.

b) No caso de consultas médicas e exames de fiI1os menores de 16 (dezesseis) anos, deficientes
ou inválidos ou ainda de pais maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, com a devida
comprovação até 24 (vinte e quatro) horas após o ~mo ao serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DEMISsAo PRÓXIMA À APOSENTADORIA

Ao profissional que for dispensado sem jus1a causa e que tenha mais de 05 (cinco) anos de sefViço
e a quem, concomitantemente, falta, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses para se aposentar, a
en-.presa pagará o valor das contibuições devidas ao INSS, con'BSpondente ao período necessário
pala que se complete o ter11>O de aposentadaia com base no último salário reaju~o na fama da
presen. Convenção Coletiva de Trabalho, reembotso este que não terá natureza salarial.

da diretoria do sindicato da categoria profiss~al,
de sua remuneração e demais direitos, como se
desde que exista mais de 01 (um) profissional da



CLASULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO VALOR DO TICKET -AL!M E NTAÇAo CONCEDIDO PELA
SAMEAC

A partir do mês subseqüente ao da assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho a
SAMEAC, por sua conveniência, reajustará o valor do seu ticket-alimentação de R$ 2,50 (dois reais

e cinqüenta centavos) para R$ 5,00 (cinco reais).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA MULTA POR VIOLAÇÃO

Na hipótese de violação de qualquer cláusula desta Convenção Coletiva de Trabalho, ficam as
partes que derem causa à violação sujeitas à mula igual a R$ 300,00 (b"ezenros reais), revertida em
favor do sindicato prejudicado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. DO PARCELAMENTO

As diferenças oriundas do reajuste acordado na presente Convenção Coletiva de Trabalho (maio de
2003 até a data do registro desta Convenção na DRT), deverão ser pagas aos fisioterapetJtas e
terapeutas ocupacionais, sendo facultado ao empregadorfazê-1o em até 02 (duas) parcelas mensais
e consecutivas, iniciando-se na folha subseqüente à data da sua homologação na DRT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA VlG~NCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 01 (um) ano, iniciando em 1° de maio
de 2003 e terminando em 30 de abril de 2004.

CLAuSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As controvérsias porventura resu1tantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho
serão dirimidas pela Justiça do Trabalho do Estado do Ceará, se antes não forem solucionadas
pelas partes convenentes.

E por estarem justos e acordados,. as partesfinnam a presente Convenção Coletiva de T rabaf1o, em
04 (quabo) vias de igual teor e fonna, para um só efeito legal, uma das quais destinada a
arquivamento na Detegacia Regional do Trabalho no Es1ado do Ceará.

Fortaleza, 16 de setembro de 2003.

FRANC~b:~~~~~~:~ MENEZES
~~I~~~~~~~I~O-CE


